
DIÁRIO O F I C I A L 
Estado de São Paulo (Estados Unidas do B r a s i l ) 

A N O L X X V I — 226 — S Á B A D O , 3 D E D E Z E M B R O D E 1966 PÁGINA 3 

D E C R E T O N. 47.297, D E 2 D E D E Z E M B R O D E 196« 

Dispõe sobre revogação do Decreto n. 47.156, de 16 de novembro de 1966 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O , D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i g o l . c — P i c a revogado o Decreto n . 47.156, de 18 de novem
bro de 1966. 

!< Ar t i go 2.° — Este decrete entrará em vigor na da ta de sua p u 
blicação. 

Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 2 de dezembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Raphael de Souza Noschese — Respondendo pelo expediente 
da Secretar ia da Fa z enda 

Pub l i cado n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negóci03 
do Governo, aos 2 de dezembro de 1966. 

Vicente Checch ia , D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 47.298. D E 2 D E D E Z E M B R O D E 1966 

Abre crédito sviplementíA- autorizado pelo artigo 1 ° da Lei n. 9.550, 
de 1.° de dezembro de 1966 

L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O . 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta; 

Artigo 1.° — De conformidade com o disposto no art igo 1.° da L e i 
n. 9.S50, de 1.° de dezembro de 1966, f ica aberto na Secretar ia da Fazenda , 
v m crédito de Cr$ 307.600.000 (trezentos e sete milhões e seiscentos m i l cru
zeiros), suplementar às seguintes verbas do orçamento: 

2 — Secre tar ia da Assembléia Leg i s l a t i va 

, Despesa. 

Fixa) Variável Totais 

3.0.0.0 Despesas Correntes 

3.1 .0 .0 Despesas de Custeio 

3.1.1.0-09 Pessoal 1 

3.1 .1 .1 Pessoal C i v i l (Quadro F i - - ^ 
xo) -

0014 Diferenças de vencimentos 
e acréscimos 135.600.000 

0017 Auxílio para diferenças ae * 
caixa .. . . . . 400.000 

0016 A d i c i o n a l por tempo de 
serviço 30.000.000 

0030 Substituições em geral . . 36.600.000 
0052 Gratificação pe la p r es ta 

ção de servidos e x t r ao rd i 
nários .. 42.000.000 

3.1 .1 .1 Pessoal C i v i l (Quad io V a 
riável) 

0101 Mensa l i s tas 48.000 000 
0116 A d i c i o n a l por tempo de 

serviço 7.000.0ÒO 
0140 Diárias 3.000.COO 

•3.2.0.0 Transferências correntes 

3.2.5.0-83 Salário-Família 

1401 Salário-Família ao pessoal 

do Quadro Variável . . . . 5.000.000 

136.000.0CJ 171.600.000 307.600.000 

T O T A L D A S SUPLEMENTAÇÕES 307.600.000 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com os 
recursos provenientes de redução de importância equivalente n a conformidade 
com o disposto no parágrafo único do art igo l.o da L e i n.o 9.550, de l.o de 
dezembro de 1966, reduz indo as seguintes verbas ào orçamento: _ 

Cr$ 
1 — A S S E M B L E I A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O 

3.0 .0 .0 Despesas Correntes 

3.1 .0 ,0 Despesas de Custeio 
3 .1 .4 .0 01 Encargos Diversos 

0573 — Representações 242.000.000 

2 — S E C R E T A R I A D A A S S E M B L E I A L E 
G I S L A T I V A 

3 .0 . 0 .0 Despesas Correntes 
3 .1 .0 .0 Despesas de Custeio 
3 .1.2.0 09 M a t e r i a l de Consumo 

0216 — Uni fo rmes e fardamentos . . . . . . 20.000.000 
0246 — P lacas de veículos e ma te r i a l de lacração . . . 3.000.000 
0270 — Conservação de próprios do Estado 3.000.000 
0280 — Conservação e manutenção de equipamentos e 

instalações 5.000.000 
3.1.3.0 09 Serviços de Terceiros 

0402 — Serviços de l impeza 4.500.000 
0420 — Conservação de próprios do Estado 2.000.000 
0446 — Serviços "especiais diversos 18.000.000 

3.1.4.0 09 Encargos Diversos ' 
0556 — Despesas com a realização tíie concursos . . . 1.000.000 
0576 — Jorna is , radiodifusão, publicações e encader

nações , 3.000.000 
0577 — Despesas miúdas e de pronto pagamento 2.500.000 
059f — Encargos transitórios — Diversos . . . 3.600.000 

To t a l das Reduções . . . 307.600.000 

A r t i g o 2' — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
A r t i g o 3." — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 2 de dezembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 

Raphael de Souza Noschese, Respondendo pelo Expediente 
da S e c e t a r i a da Fazenda 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2 de dezembro de 1966. 

Vicente Checch ia , D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N.o 47.299, D E 2 D E D E Z E M B R O D E 1966 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar autorizado pelo artigo 
13, da Lei n.o 9.549, de l.o de dezembro dfe 1966. 

L A U D O NATEL , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 
De conformidade com o disposto no artigo 13, da Lei. n. 9.549, de l.o 

de dezembro de 1966, ficam abertos na Secretaria da Fazenda, à mesma Secre ta 
r i a , créditos até o l im i t e de C r$ 150.000.000 (cento e cinqüenta milhões de cru
zeiros), suplementares às seguintes dotações db orçamento vigente: 

, SECRETARIA D E ESTADO » O S NEGÓCIOS 
D A F A Z E N D A 

D E P A R T A M E N T O D A R E C E I T A 
172 — F ISCALIZAÇÃO 

C r $ 
3.0.0.0 Despesas Correntes 
3.1 0.0 Despesas de Custe io • 
3 .1 .1 .0 — 09 Pessoal 
3.1.1.1 Pessoal Civ^l ( # i ad r o F i xo ) 

0012 — Funções grat i f icadas . . . 6.000.000 
0013 — Quar tas ou sextas partes 3.000.000 
0014 — Diferenças de vencimentos e acréscimos 2.800.000 
0019 — Porcentagens f iscais 22.800.000 
0071 — «Pró-labore» 78.000.000 

S u b To t a l 112.600.000 

Cr$ 
174 _ D E L E G A C I A S R E G I O N A I S D E F A 
Z E N D A 

3.0.0 .0 Despesas Correntes 
3 .1 .0 .0 Despesas de Custeio 
3 .1 .1 .0 — 09 Pessoal 
3 .1 .1 .1 - Pessoal C i v i l (Quadro F i xo ) < 

0012 — Funções grat i f icadas 20.200.000 
3.1.1.1 Pessoal C i v i l (Quadro Variável ) . 

0119 — Porcentagens fiscais 7.200.000 
0171 — «Pró-labore» 10.000.000 

S u b To t a l 37.400.000 

T o t a l G e r a l 150.000.000 

Parágrafo único — O valor dos créditos a que se refere este art igo 
será coberto cax . recursos provenientes da redução, em igua l importância, do 
èodigo loca l 185, código geral 4.1.6.-0 i t em 2450. inciso 11, do orçamento v igente. 

A r t i go 2.0 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i c a . 
ção. 

Ar t i g o 3.o — Revogam-se as disposições em contrávio, 
Palácio dos Bande i rantes , 2 de DSzembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
R a p h a e l de Souza Noschese 
Respondendo pelo expediente da Secretar ia da Fazenda 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a Gera) da Secretar ia de Estado àos Negócios 
do Governo, aos 2 de dezembro de 1966. 

Vicente Checcrna — Dire tor Ge ra l , Subs t i tu to . 

D E C R E T O N. 47.300, D E 2 D E D E Z E M B R O DE 1866 

Abre crédito suplementar de Cr$ 200.000 autorizado pelo artigo 10 da L e i n. 9.210, 
ile 30 de dezembro de 1965 

L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — D e conformidade com o disposto no art igo 10 da L e i 

n. 9.210, de 30 de ctezembro de 1935. f ica aberto na secre tar ia da Fazenda , 
à mesma Secre tar ia , u m crédito dc C r $ 200.000 (duzentos m i l cruzeiros) , suple
m e n t a r à seguinte dotação do orçamento vigente: 

Crt -
P A R A G R A F O 13 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S NEGÓCIOS 
D A F A Z E N D A ' 

173 — Gabinete do Diretor e Órgãos da Sede 

3 .0.0.0 Despesas Correntes 
3 .1 .0 .0 Despesas de Custeio 
3 .1 .1 .0 — 09 Pessoal 
3 .1 .1 .1 Fessoal C i v i l (Quad io F ixo ) 

0013 — Quar tas ou sextas partes 200.000 

T O T A L D A SUPLEMENTAÇÃO 200.000 

Parágrafo único — O va lor do presente crédito será coberto com os 
recursos provenientes de redução de importância equivalente no código geral 
3 .1 .4 .0 — 19 — i t em 0575. inciso 3, do Orçamento vigente, baixado pelo Decreto 
n . 45.526, de 19 de novembro de 1965 com as alterações in t roduz idas pelo ar t igo 
9.°, da Lei n . 9.210, de 30 de dezembro de 1965 e Decreto n . 45.837-L, de 31 
de dezembro de 1965. 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua p u 
blicação. 

Ar t i go 3." — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 2 de dezembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Raphael de Souza Noschese — Respondendo pe!o expediente 
da Secretar ia da Fazenda 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2 de dezembro de 1966. 

Vicente Checchia, D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 47.301, D E Z D E D E Z E M B R O D E 1966 

Torna sem efeito parte do Decreto n. 47.106, de 16 de novembro de 1966 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usan
do de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Art igo 1.° — F i c a m sem efeito a suplementação e a redução no valor de 

Cr$ 495.480 (quatrocentos e noventa e c inco m i l , quatrocentos e o i tenta cruzenos), 
constantes dos artigos 1." e 2.°, do Decreto n . 47.106, de 16 de novembro de 1966 
e correspondentes ao código loca l 140, códigos gerais 3.2.4 .0 -82, i t em 1301 e 
3.2.3 .0-82, i t em 1204, respect ivamente, a t r i bu i - a s à Secre tar ia dos Serviços e Obras 
Públicas Repartição de Saneamento de Santos. 

A r t i g o 2.° Es te decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, r e 
t roag indo seus efeitos a 16 de novembro de 1966. 

Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 2 de dezembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Renato João Baptista Della Togna 
Raphaei Souza Noschese — Respondendo pelo expediente da 

Secre tar ia da Fazenda . 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia tíe Estado dos Negócios do 

Governo, aos 2 de dezembro de 1966. 
Vicente Checchia — D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N. 47.261, D E 30 D E N O V E M B R O D E 1S66 

Dispõe sobre lotação de cargos 
Retificação 
Onde se lê : 
A r t i g o 1.° — F i c a m lotados - " . . . 

, pelo art igo 18, i tens V I e I I _ 
L e i a - s e : 
A r t i g o l.° — F i c a m lotados 

, pelo art igo 18, itens V I e I X 

D E C R E T O N. 47.278, D E 30 D E N O V E M B R O D E 1966 

Dispõe sobre lotação de cargos 
Retificação 
Onde se lê : 
A r t i go 1.° — F i c a m lotados 

, cr iados n a Tabeliã I I 
Leia-se: 
Ar t i go 1,° — Ficam lotados 

. criados n a Tabe l a I I I • 

http://136.000.0CJ

